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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA _____ 

CÍVEL  DA COMARCA JOÃO PESSOA -PB 

 

                                                  

 

DANIEL LUCAS XAVIER EPITÁCIO, brasileiro, solteiro, 

estudante, menor púbere, inscrito no CPF sob n° 144.632.074-01, neste 

ato assistido pelo seu Genitor, ADJAME EPITÁCIO SILVA JÚNIOR, ambos 

com residente e domiciliada na Adjalme Epitácio,43,conj. Major Augusto 

Bezerra, centro, Bananeiras,CEP 58220-000, por intermédio de seu 

advogado e bastante procurador “in fine” assinado, com escritório 

profissional localizado no endereço constante do rodapé da presente, 

onde indica para receber as citações e intimações de estilo, assim, vem, 

mui respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência propor a 

presente: 

AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 

5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20031-205; pelas razões que 

passa a expor: 

PRELIMINARMENTE 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

O Requerente declara em sã consciência que não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais,  as quais 

chegam ao montante de R$ 636,60 (seiscentos e trinta e seis reais e 

sessenta centavos) sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, 

já que o mesmo não possui renda alguma. 

Simulação das Custas: 
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É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça 

àqueles que não tem condições de arcar com as custas e despesas 

processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família nos temor 

da Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos seus artigos 2º, parágrafo 

único; 3º e 4º. 

 

Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária 

gratuita, é garantido constitucionalmente, portanto, o Requerente desde 

já requer este benefício, uma vez que não tem condições econômico-

financeiras de arcar com as custa processuais, sem prejuízo do sustento 

próprio e de sua família. 

 

DA DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA 

 

Em consonância com o Art. 319, IV, do Novo Código de 

Processo Civil Brasileiro, vem à parte Autora manifestar expressamente 

sua opção pela não realização de audiência de conciliação, tendo em vista 
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a essencialidade da prova pericial para que se possa chega r a qualquer 

composição na presente lide. Caso seja designado perito para confecção 

de laudo conclusivo no ato, não há qualquer oposição por parte do 

Promovente. 

 

DOS FATOS 

No dia 06/05/2018, ocorreu um acidente de trânsito (que 

ocasionou incapacidade na parte autora, qual seja uma fratura do Radio 

Distal Esquerdo, fatos estes, devidamente comprovados no teor do 

Boletim de Ocorrência da Polícia Judiciária Civil, e Laudo Traumatológico , 

todos em anexos. 

Destarte, resta evidente que o valor a que tem direito, 

tendo em vista que a redução funcional dos membros supra mencionada 

corresponde ao valor de 70% do teto, correspondente a R$ 9.450,00 (nove 

mil quatrocentos e cinquenta reais), conforme tabela DPVAT. 

Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar ciência 

acerca dos direitos que lhe cabe, vem perante esse juízo, esperando ser 

devida e completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei 

nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que 

fixa a referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS FAZEM PROVAS SUFICIENTES DA 

INCAPACIDADE DO REQUERENTE, DEVENDO SER RECONHECIDO O 

DIREITO A INDENIZAÇÃO. 

Destaca-se que o Autor já deu entrada no pedido pela via 

administrativa, enviando todos os documentos requeridas pela parte ré, 

contudo tal indenização  foi indefira, conforme comprovante anexado. 

Logo a Seguradora não efetivou o pagamento da indenização. 
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Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via 

judicial se faz necessário para que Vossa Excelência determine que a 

seguradora pague a indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT no grau a ser apurado em perícia judicial. 

 

 

DO DIREITO 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar, conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo 
seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, 
por invalidez permanente, total ou parcial, e 
por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) - como reembolso à vítima - no caso 
de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas. 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a 
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parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º 

da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado. 
(grifo nosso) 

 

 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO 

MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE 

CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de 

acordo com o art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que:  

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente” ... 

Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser 

comunicado ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de 

Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que as informações 

contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são 

verdadeiras, se assim por ventura alegar. 
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Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos 

juntados pela parte autora, corroboram a veracidade das declarações 

expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como 

verdadeiro. 

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado 

pela nossa legislação, pois junta documentos comprovando suas alegações 

(BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além 

da documentação médica hospitalar, portanto, meras alegações da 

seguradora alegando o contrário, não podem ser admitidas. 

Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, 

entende, que a simples prova do acidente e da invalidez permanente, 

podem ser provados por outros meios de provas, não dependendo 

exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, conforme se 

vê no recurso de apelação nº 69727/2008, abaixo transcrição da ementa: 

 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 69727/2008 - CLASSE II - 21 - APELANTE: 

SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS 

APELADO: JOSÉ RONALDO DA SILVA 

Número do Protocolo: 69727/2008 

Data de Julgamento: 8-9-2008 

EMENTA: 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA - 

DPVAT - PRELIMINAR DE DESERÇÃO - REJEITADA - ALEGAÇÃO DE 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - AFASTADA - LAUDO DO 

INSTITUTO MÉDICO LEGAL - DISPENSÁVEL - POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

POR OUTROS ELEMENTOS DE PROVA - SINISTRO E INVALIDEZ DE CARÁTER 

PERMANENTE – COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - SALÁRIO MÍNIMO - 
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ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO - AFASTADA - PARÂMETRO 

PARA A FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - GRAU 

DE INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - 

DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO CNSP - PRINCÍPIO DA HIERARQUIA 

DAS LEIS - RECURSO DESPROVIDO. Nos termos do artigo 5º da Lei nº 

6.194/74, “o pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente”. Demonstrado o nexo causal 

existente entre o acidente automobilístico e a lesão de caráter permanente 

na vítima, impõe-se o dever de indenizar. O LAUDO PERICIAL DO 

INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO CONFIGURA DOCUMENTO ESSENCIAL E 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA, 

NOTADAMENTE PORQUE A INCAPACIDADE DECORRENTE DO SINISTRO 

PODE SER AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE PROVA.(...). 

 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei 

e embasado na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do 

direito a indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que desde 

já requer. 

 

DA PROVA PERICIAL 

Com o fim de chegar-se a uma justiça processual e, pautada 

na orientação doutrinária e jurisprudencial, requer, desde já, a aplicação 

da inversão do ônus da produção da prova pericial, tomando por base, o 

princípio da razoabilidade, pois a seguradora promovida detém melhores 

condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a 

almejada justiça. 

 

DOS JUROS LEGAIS E CORREÇÃO MONETÁRIA 
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Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 

340/2006,alterou o valor para pagamento das indenizações no seguro 

obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta) salários-mínimos, para até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da 

incapacidade sofrida pela requerente, devendo ser reconhecido o direito a 

indenização, com juros a partir da citação, e correção monetária a partir 

da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 

29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca 

mais tiveram reajuste, é medida que se faz urgente, para evitar o 

enriquecimento sem causa das sociedades seguradoras, em detrimento do 

contribuinte. 

Como a correção monetária tem por finalidade recompor o 

poder aquisitivo da moeda corroída pela inflação, nada mais justo, 

portanto, que o início da sua incidência se dê desde a data da entrada em 

vigor da Medida Provisória que alterou e CONGELOU os valores em até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

Veja nobre julgador, que a progressiva deterioração dos 

valores pagos a título de indenização no seguro DPVAT, é motivo de 

preocupação, não podendo o judiciário fechar seus olhos para esse 

particular.  

Portanto, requer seja reconhecido o direito a 

complementação da indenização, e determinado que a seguradora pague 

tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com JUROS 

LEGAIS de 1,0% (um por cento) ao mês, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, e 

CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que 

entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da 

indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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O advogado - em consonância com o art. 133 da 

Constituição Federal, bem como, com o Estatuto da Ordem dos 

Advogados do Brasil - é indispensável à administração da justiça, sendo a 

postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos Juizados Especiais 

sua atividade privativa, tendo direito assegurado aos honorários 

convencionados, fixados por arbitramento e os de sucumbência. 

 

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 

 

“Art. 22 - A prestação de serviço profissional 

assegura aos inscritos na OAB o direito aos 

honorários convencionais, aos fixados por 

arbitramento judicial e aos de 

sucumbência.” 

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos 

a título de gratificação, pelo motivo da boa atuação do advogado na 

defesa dos interesses da parte vencedora. Quanto mais o empenho dele 

tiver nexo com o resultado do processo, há de se convir que maior seja a 

verba honorária. 

Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos 

desta demanda é satisfatório, uma vez que tentam por todos os meios 

legais - munidos de direito para respaldar o pleito - a procedência da 

presente ação de indenização, no fito de aliviar a dor da parte autora, de 

acordo com a função social do advogado e respeito à ética profissional. 

 

O art. 85 do CPC, assim verbis: 
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Art. 85.  A sentença condenará o vencido a 
pagar honorários ao advogado do vencedor. 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o 
mínimo de dez e o máximo de vinte por 
cento sobre o valor da condenação, do 
proveito econômico obtido ou, não sendo 
possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o 
tempo exigido para o seu serviço. 

 

a) O GRAU DE ZELO DO PROFISSIONAL; 

Por ter laborado em nome da dignidade da pessoa 

humana, por rebater a avareza da Seguradora Requerida, de todas as 

formas em direito admitidas, com muito zelo, modestamente requer-se 

que a Requerida seja condenado no pagamento de honorários 

advocatícios. 

Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a 

pagar os honorários advocatícios, no patamar de 20% (vinte por cento). 

 

DO PEDIDO 

 

Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro 

Obrigatório tem como efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de 
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trânsito e não as seguradoras do sistema, o Requerente requer a Vossa 

Excelência o que segue: 

 

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não tem 

condições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu 

sustento e de sua família. Para tanto, fulcra-se no art. 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50. 

b) Que expedindo-se o competente mandado de citação ao Réu no 

endereço fornecido pelo autor, para nela comparecer, caso queira, 

apresentar contestação no prazo legal, sob pena de confissão e revelia; 

c) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, 

com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a 

produção da prova pericial, caso seja requerido por este Douto Juízo, 

tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora 

Requerida detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se 

apurar a verdade real e alcançando assim, a almejada justiça; 

d) - Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, 

reconhecendo o direito a indenização, e determine que a seguradora 

pague tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT no 

valor de R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais) nos 

termo O art. 3º da lei nº. 6.194/74; valor este  que deverá ser corrigido e 

acrescido de juros a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o 

índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória 

nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 

13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e 

não houve reajuste ou correção); 

 

e) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais 

despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários 

advocatícios no importe de 20%. 
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f) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova 

em direito admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros 

documentos, pericial, testemunhal, devendo ainda, o Requerido 

colacionar aos autos os documentos necessários para o desenrolar da 

questão, por ser de direito e de justiça; 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil e 

quatrocentos e cinquenta reais), apenas para fins de alçada. 

                

T. em que, 

P. e E. Deferimento. 

Bananeiras, 18 de janeiro de 2019. 

 

 

Ricardo Ramalho Filho 

OAB/PB 15.544 
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